
.i..
,--,]r\

?-\PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

!l)'--..

SÕo Moteus - ES, 30 de

0 F/PfIÂ§M/§ÂÂGAB N" 338/2022

Frúce=gs - Er:"?rn* f{" [üüg5E]'iü:'j

Pr,-rce,l*n,ia: PÊEFEITUHA fd- DE §ts§TEUS
Âteitr.lra: 'rj4/U7i';ü?-j t !:37:51:

.4s?-ii-rfi: ü3 - üFltlL-i
Sedna*ãr': 

=E*RETÊ.EIA 
LE§l§LÂÍhtÀ'---.

---:--:-l:À-. Fn=e. *. B ÉHá.rÊriâ EniÊ. ÉEBFsÊrÀ o'ã
Lrftse! c,dÇdu. 

f ,'.p*tç*=S itrâ +j? É S5-ii!:i.EXC ELENTÍSSIUO VEREADOR

§R. PAULO SÉNCIO DOS SANTOS FUNDÃO

PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE SÃO IvI/1ItrUJ

437, 438, 439,440,447,
442, 443, 444, 445, 446, 447, 449, 449,450, 45I , 452, 45312022

Se nhor Fresidente,

lnformo à Vosso Excelêncío que recebemos os indicoções em epígrofe e os
encominhomos às Secretorios fins, poro ovolioÇõo quonto o possibilidode de
otendimento dos mesmos.

Regisircmos, que too logo seja possívei o otendimento dos inCicoções
acresentcdos, estoremos informondo o esso Egrégic Coso de Leis, reciÇanCo
o inCíspensovei popel exercido pelo PcCer l-egisloiivo ncs proposições
coresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo
encontro-se com porcos recursos poro execuçÕo dos otividodes públicos,
inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo
Gestor Público o priorizoÇõo de demondos bósicos e índisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns
investÍmentos ou oÇões, visondo o monutençõo do equilíbrio dos contos
públicos.

Nestes termos, sem nos ofostor do necessório hormonio entre os Poderes,
cllnhcdo c irnperioso E obilidode do Executivo Municipol, remetemos o
presente ofício, nos co ndo ô inteiro disposiçoo poro esclorecimentos ou
informoçÕes comple
púbiico.
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